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DiÁRiA
.

Portaria nº 810 DE 02 DE OUTUBRO DE 2023
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará – igePPs, no uso das atribuições conferidas pelo decreto go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no doe nº 34.267, de 30/06/2020.
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 147 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNsideraNdo os termos do Processo administrativo eletrônico nº 
2023/1111858 (Pae), de 28/09/2023, que trata sobre autorização de des-
locamento e concessão de diárias a servidor.
resolve:
i – forMalizar a aUtorizaÇÃo ao servidor luciano de Jesus camara 
campos, matrícula nº 5970966/1, ocupante do cargo de gerente, a viajar 
a cidade de Santarém/PA, no período de 02/10/2023 a 07/10/2023, a fim 
de de realizar visita técnica para treinamento dos colaboradores da agência 
do igePPs do referido município.
ii – coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 5 e ½ (cinco e 
meia) diárias ao servidor citado acima, que se deslocará conforme item i.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará, 02 
de outubro de 2023.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 993873

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção So-
cial do Estado do Pará – IGEPPS, no uso das suas atribuições conferidas 
pelo decreto governamental de 29/06/2020, publicado no doe nº 34.267 
de 30/06/2020.
considerando o teor do art. 1º, inciso i do decreto estadual nº 2.161, 
de 04 de março de 2010, no qual dispõe que o instituto de gestão Previ-
denciária do estado do Pará - igePrev (atual igePPs) deve observar, na 
elaboração da folha de pagamento dos beneficiários do Regime de Pre-
vidência estadual, as normas estabelecidas neste decreto relativamente 
às consignações facultativas de contribuições devidas pelos segurados, 
mediante autorização destes, às respectivas representações sindicais ou 
associações de servidores estaduais e a entidades sociais instituídas por 
militares estaduais;
considerando que nos moldes do decreto estadual nº 2.161/2010 se cons-
tata que, vide art. 2º, incisos i e iv, será considerado consignatário o 
destinatário dos créditos resultantes das consignações de contribuições ou 
mensalidade ou parcelas de amortizações de empréstimos; e, consignação 
facultativa o desconto incidente sobre o benefício previdenciário, mediante 
prévia autorização do segurado, por meio de contrato, acordo, convênio ou 
outra forma regular de ajuste com o consignatário;
Considerando que no Contrato/Convênio nº 06/2022 firmado entre o IGE-
Prev (atual igePPs) e o sisPeMb, cláusula décima terceira, segundo a 
qual a constatação de consignação em desacordo com o disposto no con-
trato, mediante fraude, simulação dolo, conluio ou culpa, que caracterizar a 
utilização ilegal da folha de pagamento dos beneficiários do IGEPPS, ense-
jará a suspenção imediata, temporária ou definitiva, da rubrica destinada 
ao consignatário envolvido, observado o procedimento administrativo para 
apuração dos fatos;
considerando o poder de autotutela da administração Pública e a boa ad-
ministração dos recursos do erário;
Considerando que esta Autarquia Previdenciária zela pelo fiel cumprimento 
da legalidade, eficiência, autotutela, boa-fé dos segurados e dos sindicatos 
com que se relaciona, além da transparência no trato da coisa pública;
Considerando a decisão, publicada no Diário Oficial nº 35.552 de 25 de 
setembro de 2023, que determinou que o sisPeMb apresentasse cópia 
simples ou digitalizada das autorizações de consignação de contribuições 
associativas/sindicais firmadas pelos aposentados/pensionistas/beneficiá-
rios abaixo indicados, sob pena de suspensão da consignação das parcelas 
respectivas à solicitação não atendida e possível cancelamento futuro;
considerando que após o atendimento da determinação, nos documentos apre-
sentados pelo sindicato foram constatadas diversas imprecisões, tais como:
- documentos que datam de 2010 a 2014, ou seja, não foram enviadas 
comprovações acerca de autorizações de descontos nos dos últimos 9 
(nove) anos. além disso, há documentos que nem sequer estão datados;
- diversos documentos não estão sequer assinados pelo Presidente ou ou-
tro representante legal do sisPeMb;
- documentos nos quais não consta assinatura do suposto sindicalizado;
- Da lista de 276 beneficiários encaminhados ao SISPEMB para compro-
vação de autorização de desconto, somente 39 foram comprovados pelo 
sindicato.
deterMiNo:
A suspensão temporária do Contrato/Convênio nº 06/2022 firmado entre 
o IGEPREV (atual IGEPPS) e o SISPEMB até o fim das investigações pelas 
autoridades competentes, com base na cláusula décima terceira do refe-
rido instrumento.
dê-se ciência, registre-se e publique-se e cumpra-se.
belém, 03 de outubro de 2023.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva 
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará - igePPs

Protocolo: 993440

ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA 
DO ESTADO DO PARÁ

.

féRiAs
.

Portaria nº 146, de 2 de outubro de 2023.
o diretor geral iNteriNo da escola de goverNaNÇa Pública do 
estado do Pará-egPa, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
lei nº. 6.569, de 6 de agosto de 2003 e posteriores alterações; e,
coNsideraNdo o que dispõe o art. 74 da lei nº. 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994; 
coNsideraNdo o processo nº. 2023/1123851;
resolve:
coNceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares à servidora deste ór-
gão, conforme relação abaixo:

MAtRicuLA NoME PERioDo AQuisitivo PERíoDo usufRuto

57206678/1 romulo diogenes danin de souza 20/10/2022 a 19/10/2023 06/11/2023 a 
05/12/2023

registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
HÉlvio Moreira arrUda
diretor geral interino

Protocolo: 993502

.

.

sEcREtARiA DE EstADo 
DA fAzENDA

.

.

.

PoRtARiA
.

Portaria nº 2.653/2023-SEFA.DAD, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023.
o diretor de adMiNistraÇÃo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria nº 451 de 13/02/2019 (publicada no d.o.e. nº 
33.805 de 15/02/2019),
resolve:
art. 1º desigNar os servidores riltoN Haroldo saNtos regateiro, 
Secretário de Gabinete, Identificação Funcional nº 5361281/03 e MARLY 
aNNe olivier de oliveira NobUMasa, assistente administrativo, iden-
tificação funcional nº 57191447/01, ambos lotados na Célula de Gestão de 
recursos Materiais - cgrM, para atuarem, respectivamente, como fiscal 
Titular e Fiscal Substituto, na fiscalização do CONTRATO Nº 042/2023/
SEFA, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA/SEFA e A. 
P. c. boNa UNiPessoal ltda, referente à aquisição de Materiais de 
exPedieNte, para reposição de estoque do almoxarifado da secretaria da 
fazenda pelo período de 12 (doze) meses (item 01).
art. 2º - esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no diário 
Oficial do Estado do Pará.
aNidio MoUtiNHo
diretor de administração, em exercício – sefa/Pa
Portaria nº 2.654/2023-SEFA.DAD, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023.
o diretor de adMiNistraÇÃo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria nº 451 de 13/02/2019 (publicada no d.o.e. nº 
33.805 de 15/02/2019),
resolve:
art. 1º desigNar os servidores riltoN Haroldo saNtos regateiro, 
Secretário de Gabinete, Identificação Funcional nº 5361281/03 e MARLY 
aNNe olivier de oliveira NobUMasa, assistente administrativo, iden-
tificação funcional nº 57191447/01, ambos lotados na Célula de Gestão de 
recursos Materiais - cgrM, para atuarem, respectivamente, como fiscal 
Titular e Fiscal Substituto, na fiscalização do CONTRATO Nº 043/2023/
SEFA, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA/SEFA e R 
c f MacHado Me, referente à aquisição de Materiais de exPedieNte, 
para reposição de estoque do almoxarifado da secretaria da fazenda pelo 
período de 12 (doze) meses (item 02).
art. 2º - esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no diário 
Oficial do Estado do Pará.
aNidio MoUtiNHo
diretor de administração, em exercício – sefa/Pa
Portaria nº 2.655/2023-SEFA.DAD, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023.
o diretor de adMiNistraÇÃo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria nº 451 de 13/02/2019 (publicada no d.o.e. nº 
33.805 de 15/02/2019),
resolve:
art. 1º desigNar os servidores riltoN Haroldo saNtos regateiro, 
Secretário de Gabinete, Identificação Funcional nº 5361281/03 e MAR-
lY aNNe olivier de oliveira NobUMasa, assistente administrati-
vo, identificação funcional nº 57191447/01, ambos lotados na Célula de 
gestão de recursos Materiais - cgrM, para atuarem, respectivamente, 
como Fiscal Titular e Fiscal Substituto, na fiscalização do CONTRATO Nº 
044/2023/SEFA, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA/


